INDICAÇÃO Nº.177/18
EMENTA: INSTALAÇÃO DE PLACA DE PROIBIDO ESTACIONAR CAMINHÃO NA RUA ANA HORTÊNCIA
Exmo. Sr.

Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Câmara Municipal

Matias Barbosa - MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicação à Vossa Excelência e solicito oficiar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal indicando-o providenciar a instalação de placa de proibido estacionar caminhão, nas proximidades da residência de nº22, na rua Ana Hortência, bairro Santa Terezinha.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2018.

Rita Edite de Oliveira Fernandes
                                                               Vereadora

Justificação: a parada de caminhões no local está trazendo transtornos ao trânsito.
